
 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 08/2024 
 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
usando a competência delegada pela legislação em vigor, torna público que se acha 
aberto, a presente retificação ao contrato administrativo n. 08/2024, objeto a  
contratação de empresa para licenciamento mensal do direito de uso não exclusivo 
dos aplicativos: educação, pais e aluno, professores e biblioteca, bem como, 
serviços de manutenção legal e corretiva, suporte técnico operacional, serviços de 
alterações específicas da entidade e serviços de treinamento de reciclagem. 
 
I – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
1.1. Fica alterada a planilha do contrato pela planilha abaixo: 

 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens R$ Unit. R$ Total 

1 1 Un 

Serviços de implantação, conversão, 

transferência de dados e treinamento dos 
aplicativos: Educação, Pais e alunos, 
professores e biblioteca. 

1.250,00 1.250,00 

Total 1.250,00 

 
1.2. Fica excluído o item 1.2 do edital sendo substituído pela cláusula abaixo: 
1.2.1. Como a empresa vencedora do certame já presta serviço ao munícipio e será 
um serviço contínuo, o valor referente aos serviços de implantação, conversão, 
transferência de dados e treinamento dos aplicativos: Educação, Pais e alunos, 
professores e biblioteca, não será cobrado. 
1.3. Ficam excluídas as cláusulas 11.1.1 e 11.2 do contrato original, sendo 
substituída pela clausula abaixo: 
1.3.1. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), sendo que 
sempre será utilizado o índice de menor percentual, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS: 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições do aditivo do contrato permanecem 
inalteradas. 
 
Município de Peritiba – SC., 24 de janeiro de 2024. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal  
 

________________________________ 
BETHA SISTEMAS LTDA  

Contratada 
 
 

____________________________________ 
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 



 

 

____________________________________ 
CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA 

Fiscal do Contrato 

__________________________________ 
LUCIANA NILSON  
Fiscal do Contrato 

 
 

____________________________________ 
MARILUCI SORDI KLEIN  

Fiscal do Contrato 

__________________________________ 
NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER 

Fiscal do Contrato 
 


